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CONSULTA

. .... procurál1d6·dar lIma SOIllçã,oraci()riate.·~qüitatiyá a? pro·
blerpada retribuiçáo·d9 ··db:E'ito.deautor. B .. conexos· elTIll1até~ia
de videocassetes, várias negociações ·forc:nn .manti~a8. entr~,~ de
um lado, os produtores cinematográficóse detentores de direitos
sobre obras. cínematográficassob a forma de videocassetes, e,
de outro,videoclubes,disttibuidores,· locadores e revendedores
dessas obras,individualmente .. ou. através das .Associações que·. os
representam, no ... sentido~ de secoibír. a copiageme comerciali
zação de filmes cinematográfícos<eS'ualocaçãonão ·autQrizact.as,
que tiveram rerpate com aa~sinatura, no Rio de Janeiro, em
data de 7-6-1984, de um "Protocolo de Illtenções".

Tendoporém surgido dúvídassobre o alcance, a finalidade
e. o .. própriocUlnprimento do .. convencionado, distingue-me o sr.
Adelino dos Santos Abreu, Presidente da ABEVC, AssoCiação
Brasileira de Empresas deVideocomunicação e da OMNI Vídeo,
com .p~dido deparecer,cori~ubstanciadoem três quesitos, que
pas"sô"a; reproduzir,paraaCompanl1á-los das considerações verti·
.nentes ~.J:esp~ctivàs.respo?t~-~.," ' ..

.". 'P,A~~?E:(( .. .•..• .•.....
A DIFíCILCÓNCILiÁÇÁOENTRE OS.!NTERESSES DOS. AU±ÚRESE
..ARTISTAS INTl'::R~RETESE·OSDA·COLETIVInADE,· DOUTRINA· .
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Coloca Reinhold Kreile, "Vervielfiitigung zum persünlichen
Gebrauch" (Reprodução destinada aousopessoaD, Anuário 1979
da Internationale Gesellschaft· für Urheberrecht, E. V., Viena,
1979, págs. 94-H4,emoposição àprerrogativaexclusivacterepro
dução,parte essencial do direito de autor individual, o axioma
que reconhece ao público o livre acesso às obras literárias e
artísticas.

Os progressos datécnicaoner~mO direito. de reprodução
exclusiva CaIU.conseqüências cada vez mais freqüentes e pesadas,
situação nova que exige que a reprodução privada seja submetida
a limitações, não podendo mais continuar a escapar às conse
qüências·· econôniícas.

Recoílhece que na maior parte dos países parte-sedo princí
pio de que a retribuição do autor para a reprodução com fina·
lidades privadas deve ser paga por aquele mesmo que faz a
reprodução.

Seja qual for a solução considera que o legislador deverá
levar em conta dois princípios:

1. o direito de autor não pode opor-se à evolução técnica e
econômica;

2. o autor deve ser indenizadO pecuniariamentede maneira
satisfatória pelas ofensas que sobre o direito de autor devido à
reprodução.destinada· ao uso privado.

E M. H, Della .Costa, "Aspects juridiques de la •piraterie",
"rapport" apresentado à reunião da. COIUissãoJurídica~deLegis
lação da CISAC, de 20-A ... a2-S-19S1,em Sydney, 12 págs.mimeo
grafadas, recomenda que onde quer que seja :Qossíyelestabelecer
um. "direito potencial de autor". como condição dalivrefabri
cação, venda ou importação de fitas virgens e de aparelhos de
gravação fonográfica, se estipule claramente no texto da autori
zação, que a retribuiçàocobre "as utilizações possíveis estrita
mente privadas", preservando o direitodéautor de impedir a
gravação não autorizada de suas obras, não somente '(parafina
lidades comerciais", mas outrossim quando esta gravação é
realizada "numa finalidade lucrativa, mesmo por conta de parti
culares e para seu gozo próprio",

Pretenderia manter, diante .dessa .• alteraçãoproporcionada
pela evolução da tecnologia, o velho p~incípiodequequalquer
pessoa tem o direito de. reproduzir. uma obra. integral ou parcial
mente para finalidades privadas· é .abrir caminho· a múltiplos
abusos. Não há como n~o reconhecer que o direito ao uso pessoal
ou no âmbito familiar deve ser regulado sobre outras bases,
atualizadas, mais condizentes com essa nova situação.
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cada pelos associados dos videoclubes, qual a situação das
locadoras e distribuidoras? Que providências legais devem tomar
para tornar efetiva a intenção, já reiteradamente demonstrada,
de legalizarem sua posição perante os titulares de direitos
autorais?"

Autoriza o artigo 49, n.lLda·Lei n.5.98S, de 14 de dezembro
de 1973, "A reprodução, em um só exemplar,de qualquer obra,
contanto que não se destine à utilização com intuito de lucro".

Com a proliferação dos aparelhos "xerox" ou similares, pas
saram a multiplicar-safios milhões, por toda parte, as cópias de
trabalhos literários oumusicais, em letra. de forma, sem que, no
mundo inteiro,com raras exseçÕes,tenhaaJegislaçãoconseguido
resolver o problema a çonténto.

úmesmo.fenônienorepéte~sejagdra,110qué diz respeito às
obras musicais, com osaparelhOsgravad()resdeJitas; ..• cassetes,
filmes..cInematográficos,videos~ssete~ .....e;.·.~imH~res/ que· permitem
a .gravação de espetáculostransmitidos:QeJo cií1ema~ pela .. TV, •. por
satélites,·.··e espetáculospúblicos,diretamepte;

Sem embargo, a fixação de obras alb,éfás hurrüi fita rnagné
tica, sem autorização, objetiva-ndofins de lucro direto ou indireto,
implica numa reprodução não permitid~,.. eorresponçlendoa um
verdadeiro 10cupletamento,comojamaÍs deixou de reconhecer a
Consulente, cuja maior preocupação é. justamente .. a solução
eqüitativa desse problema.

Tem"se sa1íentado, com efeito, não haver razão para·.·.que
apenas os autores, os artistas intérpretes e <executantes e os
empresários···· devam·suportar o ônus· ·dessa··evolução, tanto mais
quanto ninguém lembraria de discutir a necessidade de pagar os
aparelhos e o material utilizados;

Raros são os que não tenham •. sevalido,.hoje.emdia,dos
préstimos dos.aparelhos gravadores.de sons.e deimagens, prática
que,aliadaà. televisão, COnstitui um .dos111otivosquelevou à
atual crise as grandes empresas produtoras de filmescinemato
gráficos, fenômeno que .. 1evanta,e?treoutras,quatro principais
questões distintas, embora intimamente relacionadas: 1) ada
retribuição···dos-·autóres,···àrtisfas,el11presasgravadoras, ·.Cinemato
gráficas, derádios e ·de TV; 2) ··alTIesma,retribui9ãopeloapro
veitamento, ou reaproveitamento, não auto:rizado; em transmissões
ao público de suas produçõeso1,l_Jransmissões; 3) a da pirataria:
aproveitamento ilícito da obrá-intelectual alheia!11ediante a repro
dução, multiplicação e JançaineIlto. no mercado. sem autorização,
de cassetes, videocassetes, cartuchos, discos, filmes cinematográ
ficose análogos etc.; 4) o da Jocação, sem autorizaçãoctos titu
lares de direito, dessas produções,
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o fonograma comercial a que pertence a autorização, naS condi
ções especificadas na autorização!'

Para W. Dillenz, Reproductionpour l'usageprivé,lOp~gs.
mimeografadas apresentados à reunião da CISAGjár~f~rida'11~o
se trata, a priori, tanto de um problema jurídico .. quaIlto'l11ais
propriamente, de um problema econômico: opr~juíz()parao

autor (e para os demais titulares indicac:1()s)cria-se,comef~ito,
mesmo no quadro de situações em quea doutrina entencle que
a utilização de magnetafones e de aparelhos de .vídeo na esfera
privada não está autorizado pelo direito de autor. . .

Encarece que ,por decisão de 18-5-1955 o "Bundesgerichtsl1of"
alemão reconheceu ao autor o di~eito de impedir as· gravações
sobre fitas sonoras na esfera privada;.. .

Seria certamente ingenuidade supor que todososque .. grayãm
uma obra para uso particular em fita magnética comprariam esta
obra registrada em fonogramas industriais se tivessem apossibi·
lidade de reproduzi-la para seu uso.

"Sabe todo mundo que essas duas condições existiam ontem
como existem hoje. A situação é portanto de naturezadil1âmica,
o deslocamento da reprodução do domínio industrial comercial
(onde o autor recebe uma remuneração) para o domínio privado
(onde ele não a recebe)."

Nos E.U.A., tal como na Grá·Bretanha, no Canadá, na Airica
do Sul e na Austrália, as exceções ao direito de reprodução reser·
vado ao autor no que diz respeito ao uso privado ou pessoal,
assumem a característica do "fair use"ou do "fairdealing" uso
leal e de boa-fé, deixando assim à jurisprudênCia. a tarefa de
determinar o alcance da expressão.

Mas é justamente esse elastério de interpretação que torna
mais vulnerável o direito dos autores, dos artistas intérpretés e
executantes, das gravadoras, dos produtores cinematográficos e
das estações de rádio e TV.

Exemplo bem expressivo é o que foi objeto de um pleito,
nos E.U.A., que teve intensas repercussões no mundo inteiro.

Universal City Studios, Inc. e Walt Disney Productions move
ram ação contra Sony Corporation of America e outrós, por
terem gravado em fitas cassetes, por meio de aparelhos marca
Betamax, alguns filmes, dos quais eram titulares dos direitos
de autor.

Em primeira instância, ficou decidido ser a duplicação não
autorizada de material protegido pelo direito autoral um ilícito
civil e penal, mesmo quando realizada no lar ou em domiCílio
particular.

Uberspielungsrechte"), que arrecadou, em 1981, 39 milhões de
marcos"

Na Austria, aLei de 2 de julho· de 1980 dispÕe:
"Quando, por sua próprIa natureza, cabe pensar que uma

obré1difundida pelo rádio OU fiii:ada num. registro sonoro ou visual
elaborado.com fins comerciais, .. será rep~oduzidamediante fixação
num registro sonoro ou visual para usopessoal,oautor terá
direito a· uma.·remuneração.·.eqüitativa,·.semprequeós meios de
gravação sonora ou visual nãograva.dos e idôrteoSià menciortada
gravaçã?,ou outrosmfüosde gravação sonora ou visual desti
nados. a este filn (ll1aterial de gravação), se distribuam den.tro
do país cOm fínscomerciais, salvo quando O materialde gravação
não seUtilize no país, ou, a ser utiIizado,l11enciortadascópiasse
destinem a ...uso <pessoal; bastará a prova justificativa de tais
circunstâncias. .Par~>o .•.. pálcul0c:1a r~ll1unera.ção ..... tomar-se-á em
contasobretudoadwação da· ()J:)ra.4~etnuneração córrel'áa
cargo da primeira •• J?8ssoa<que •. distribua omateriaJ dE! gravação
no país com fins comerciais." . ..

E1l11981a~rrecadação ascendeu a cerca de seis milhões de
scillings austríacos. . . .

Na Hungria, Decreto de 20 de novembro de 1982 do Minis
tério da Cultura ...·contémprevisões.·análogas,e.no Congo,.·Leide
7 de julho de 1982 prevê a reprodução desse gênero, destinada
estritamente ao .... uso pessoal 8. priyadg,).1l1.l11a rell1l1.11e~aÇ~o em
proveito doautoT,"cujo importe~eráprop?rcioIlalaos .ingressos
proyenientes .da venda, 110 ...territ?~ionacip11al,dosSuPwte~ll1ate~
riais virgens", a ser pago ao organismo profissional de autores.

Adite"se que promUlgada no Japãb este ano de 1984 "Lei para
uma medida provisória relativa aos direitos dos autores etc., com
relação ao empréstimo. de fonogramas comerciaisab público",
tem seu ··dispositivofurtdamental.·no

"Artigo 4.à
: .. •.•......

1 : .. Uma pessoa quepretel1claalugarlllufOnÓgrama comer
cial mediante .comp~nsação aopúblico, deyeráobterautorização
para locação. do menci0l1adofonograma ... comercial. dos .... titulares
de direito. até·umperí?dodeterl11inadopor ordem expressa. do
Gabinete que vetlhaa expirar depois que ofonogra.ma .tiver ... sido
vendido pela primeirá vez .. neste Pa.íS.

2. . O·atp .delpcaçã,Odeumfonogra.mét ...cornerciarmédi~nte
pagamento (charge) será consideradoinc1uindqull1 ato. de n~tu

reza econômica similar a este, seja qual for a forma ou meio em
que possa ter lugar.

3 .. Uma. pessoaqu8 .. tenha obtido a autorização de que trata
O§<Lo mencionado pode alugar mediante pagamento ao público
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4. o aperfeiçoamento da proteção pelo direito,penal no caso
de violação do direito de. autor (incorporando-o rio direitopen'al
relativo à delinqüência econômica)."

Também •.. a Confederação. Int8rnacional dasE;ociédadesde
Autores e Compositores, CISAC, ao encerramento de seu 33.°
Congresso, Roma,de3a lO-10-1982'..i .

"Informada da prolif?ração,.em mlITlerosospaíses, clélojas
delocaçãode fonogr~I11as?'Videogra.il1ascujaatividadeacarreta

um grave prejuízoaosinteresseseconôrnic()s dos autores das
obras incorporadas nessesfonogramasevideogramas; .

Consciente dó fato que a maior parte .das legislações nacionais
não assegura de maneira satisfatóriaa Proteçãoclos autotesdiahte
do fluxo crescente destas operações de locação;

Espera vivamehte;emnome. de todas asassoGiaçÕeSITléll1bros:,
que as legislações nacionàisprevejamo il1aisrapidamente.possí
vel disposições apropriadas reconhecendo aos autores.c1eopras
literárias e artísticas um direito exclusivo frente à locação de
fonogramas. e de. yideogramasque incorporem obras protegidas,
ou de toda forma análoga de aproveitamento>afim de. que'seja
plenamente aSf;>eguradaa indispensável ptoteçãodosínteresses
dos autores frente a esta nova mOdalidade de.lltilizaçãode;snas
obras, ditou "Resolução" relativa a Locação de Eonogramase
Videogramas, convidando·"seus·.órgãosconstitutivos a tomar todas
as medidas apropriadas para colocar suas sociedades membros
em medida de defender e gerir os direitos de locação dos autores
tão logo uma legislação apropriada tenha sido adotada na maté·
ria" ("Bulletin du Droit. d'Auteur daUnesco", voLXVIII,n.l,
1983).

No IX Congressoda INTERGUe IVCOnferência Continental
do Instituto Interamericano do Direito de Autor, lIDA, (30 de
outubro a 4-11-1983,Santiago, Chile), entre outras declarações, foi
aprovada a de que:

"Deve pagarse .una suma.adecuada a lbsautbres y otres titu~

lares de derechos intelectualespor la reproducción priváda yel
arrendamiento de video programas, fonogramas y audiovisuales."

Justificou"se:
A constante evolução da tecnologia da reprodução para uso

pessoal de obras visuais· e audiovisuais exige doslegislado~esu11la
tomada de posição em favor dos autores,· dos artistas .e outros
titulares de direitos intelectuais, abandonando ocritério de per
missibilidade para a obtenção de cópias parausopessoal,visto
que a atual possibilidadecte multiplicar ilicitamente osexem
pIares, prejudica enormemente os titulares de direito.

c~ª~â(lê§iSãoToi.·<Teformada,.aos 19-10-1981, pela ·.·.United
§t::tt~sÇourtofAppeals, Ninth.Circuit, que não concedeudecla
~~ç~()idejli?ituded? .GomportaITlento tanto do ... cidadão. privado
~utql'da,s..gravações, •• como dos ... vendedores Cluetinham le1Jado .a
efmtOgr::tyaçôes .GOrn finalidades demonstrativas à clientela, e,
!=,inc1a, do fabricante .8 ... distribuidor .. dos '.. apnell1os,·· responsáveis
p()rteremtido papel deterD1inante proporcionando o meio sem o
q1-1a1.o ilípito coI11portamento não teria sido possível.

Consideraram os ..• juízes· o ..•..·procedimento .. do. pa:rticular •. não
ilícito, legitimando o "fairuse", a atividade do utilizador da obra
intelectual.

A decisão tel11provocadoperplexidade ereservas,acelltuando
"IlDiritto di Autore", n. 2, 1981, págs. 212-215, Qlle, o impacto
tecnológico e cultural dosBetarnax arrisca assim causar sérias
lesões .. ao edifício dos direitos ... exclusivos:

"É certo todaviá qlieno~:próxi!l1os.an6s jógar-se-áofutlll'o
do direito de. autor que deveráenfrentar odesafíotecnológico,
encontrando. mstrumentos adequados .. (jurídico~, pcüíticos,eultu
rais) não somente para consentir a defesa de fato dos interesses
dos .. autores, ··mas .. também para ..··conservar um·. eficaz sistema.' de
proteção jurídica a que,eorn o correr dos .... tempos, as novas
exigências·da·culturade massa poderiam até mesmo···negar a legi
timação."

CONGRESSOS INTERNACIONAIS

Oseírculos internacionais jásesensibilizarah1 .. úoma ..questãO.
Entre as Resoluçôes aprovadaspeloVIILCongressoda Socie"

dade Internacional para o Direito de Autor GNTERGUJ, que teve
lugar em Toronto, de 21 a 25·9-1981 assume relevo a que diz
respeito à Reprodução privada; reclamando dos legisladores:

"1. a manutençãoemprincípio do direito exclusivo d.o autor
ao aproveitamento econômico de sua obra;

2. a introdução de uma retribuiçãocujo cálculo será baseado
no princípio da tarifa por peça

o paracada aparelho que proporcione a gravação dé obras
protegidaspelo ... direito. de autor, •e, ao mesmo tempo. e na mesma
ordem de idéias,

. . @.' para· ()material que servede suporte audioe audiovisl1al
para a gravação por meio destes. aparelhos (fitas maméticas
principalil1e~teos music~ss~tes evideocassetes virgens);"

. _ .3.0 aperfeiçoamento da regulamentação do processo judi~
p1~rlQpa.ra·.fa2jêrvaler.·.osdireitos ·dos.autores; embora••··levartdo
em conta· os interesses dos consumidores',



10-1

que incorporou a idéia contida no aludido 31; sendo que o artigo
3.° manda que se interpretem restritivamenteosnegÓCiosjutí
dicos sobre direitos autorais.

Qualquer aproveitamento nãO consentido de obra alheia fica
sujeito às sanções previstas no artigo 123, autorizando a apreensão
dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação ou
utilização da obra, sem prejuízo do direito à indenizaçãode perdas
e danos;

Não considera o artigo 49, Ir, ofensa ao direito de autor a
reprodução, em um só exemplar, dequalquer obra, contanto que
não se destine à utilização com intuito de lucro.

Dispositivos .. desse tipo, por bem.intencionados que sejam,
proporcionam, no mundo inteiro, milhões de violações,muitas
vezes inconscientes, ao direito de autor, no âmbitoUterário e
científico, por meio de xerox, e, no musical e artístico, através dos
cassetes e videocassetes.

Essa situação não. podia deixar de .produzir seu impacto no
texto da referida lei, que dez anos foram suficientes para tornar,
quanto a esse ponto, completamente obsoleta, exigindo os apare
lhos de gravação e multiplicaçãoeletrôilica ao alcance de todos,
diz; bem, Henrique Gandelman;

"aprofurtdar mais> a defesa destes direitosil1teleetuàis,no
próprio interesse da preservação da liberdade de expressão, um
dos direitos fundamentais do homem. Uma soCiédadesóélivre,
quando seus criadores intelectuais ---' escritores, pensadores, cien
tistas, educadores, artistas, etc. - são realmente agasalhados pelo
Direito.

O videocassete é,sem dúvida, a primeira arma pessoal- e
digamos, imaterial -que,. involuntariamente, pode tornar. qual
quer cidadão "autor" de um ato ilegal: a pirataria doméstica."

Mesmo nos casos, portanto, em que não existe intençãomali
ciosa de tirar vantagens mediante aproveitamento do trabalho
alheio, ou de prejudicar os legítimostitular'esdo direito, é gene
ralizado o reconhecimento do prejuízo ocasionado aos autores,
intérpretes e empresas produtoras de discos e filmes pelasg:rava
ções levadas a efeito individualmente, émenormeescala.

Asrestrições aos direitosde autor, contiâasnoartlgo 49 da
Lei n. 5.988 precisavam mesmo passar a ser consideradas na
conformidade _das conquistas técnicas dos novostempos,pa.ra
serem compatibilizadas com o espírito do artigo 153, § 25 da Cons
tituição, que reconhecepertenceraosautorE;ls de obras-literárias,
artísticas e científicas o direito exClusivo·· de utilizá,las.

Define aquela lei o fonogramá (cassete) como: "a fixação,
exclusivamente. sonora, em suporte material" eo· videofonograrna
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Tanto a Organização das Nações Unidas para a Educa
ção,a Ciência e a Cultura, Unesco, com sede em Paris,como a
Organização Mundial. da .. Propriedade .Intelectual, Genebra, ... se
empenharam no estudo do problema da "Reprodução. Privada
não Autorizada de Gravações, Emissões· de Radiodifusão e de
Documentos Impressos", reuníndo, na Capital suíça, de 12 a
16"12-1983, um comitêdeperítos queexaminouoalúdidorelat6rio
formulado a pedido de ambas as organizações pela Federação
Internacional dos Produtoresde>F'0n?gramas e Videogramas
(IPFIVIDEO)a respeito dos problemasdecorrentes,noplanodo
direito autoral da locação. de gravações de obras protegidas e sua
distribuição.

Depois de terem convidado os Estados signatários dasCon.
venções de Berna e UniversaL a apresentarem observações,
promoveram,deAa 8-6 docorrenteanode1984,a reunião em
Genebra de um grupo de peritos, que não tiveram, aoconc1uir
seus trabalhos, outro alvitre senão sugerir a ambas as instituições
"que cont~nuem a estudar a incidência sobre os direitos conexos,
dagravaçaoe da reprodução reprográfica para fins privados de
obras protegidas e de.·reproduções protegidas. pelos ·direitos cone
xos,e que elaborem princípios comentados de proteção ao direito
de .autor e .aos direitos conexos nesse domínio."

4. A SITUAÇãO EMNOSSO PAíS

Não prevê a Lein.5. 988, de 14 de dezembro de 1973,alocação
ou o empréstimo remunerado de obras artístiCas ou literárias, o
que é tanto mais lamentável porquanto o Projeto Barbosa Chaves
depois de ter consignado no artigo31e seus parágrafos que ~
aquisição do original ou de um exemplar de uma obra não confere
aos compradores o exercício de qualquer atributo pecuniário do
direito de autor, havia considerado expressamente nó àrtig032 o
direito à locação de obra ou de reprodução, definindo"ocom o
de. entregar o .. uso e gozo de uma obra ou de reproduções da
mesma, ... por. tempo determinado,lnedianterell11lIleração,selUprejuízo dos direitos deautor. DeÍJmvaelaro, assim, que a ulterior
cessão em locaçãotambém. depende de expresso consentimento
do. titular. da prerrogativa.

Embora não transladado para a LeLn.5.988,O critério pode
deduzido dos termos genéricos empregados pelo artigo 38,

r~~~~j)~1;i~[J~~clf~~~r~~e]:I~;~~tl~~~~~~~a para compensar tão:1J legislações da. Áustria e da
ii>~1~íNt:~~iífJ:~~~~i~:)Í1 adotados no projeto de lei do•.•.•••.•. introduzindo o pagamento de. renlUnerações

a importação, fabricação. e .venda de cintas
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"Flashdance"ou "The Complete BeatIes", não estivessem dispo
níveis para alugar, forçando os fãs a compra:r os cassetes;

.Além disso,o·prújeto}.Joderiáafetar hillitO·a disponibilidade
das fitas: títulos menos populares poderiam ser> retirados .. das
locadoras porque os estúdios não só "empurrariam'~títulosmais

novos para gerar maiores lucros,como também,acrescentamos
nós, forçariam· a compra dos. videocassetes de menor sucesso •... a
preços mais baixos, saturando assi111.0 mercado de produto
inferior, tal como ocorre atualmente com osfilmespinematográ
ficos,principalmente nas pequenas cidades do interior que
dispõem de um só salão.·de .cinema, .implicando em menor número
de tapes à escolh"a.

Com Hol1ywOod. tendo participa.ção ifupósitivaunilatéral·
mente, e, pois, arbitrária, nos .lucros·.dos...aluguéis·de.videocas.
setes, receiam os proprietários·· que milhares de lojas de vídeo
acabem em concordata - o que está prestes a ocorrer·· também
no Brasil, conseqüência fatal do cumprimento íntegraldo aludido
Protocolo delntenções>~ficando conseqüentemente em menor
número os pontos de .lQcação de tapes.

Ao que parece o governo Rea.gan> tenderia a revogar o
principio da venda em primeira mão, entendendo,porém,que só
deve aplicar o critério aos novos tapes, <sem uso retroativo. Os
proprietários de lojas continuariam a controlar os aluguéis dos
tapes já. existentes.em seu inventário, e····osprodutores,todos os
novos lançamentos em tapes publicados após a aprovação da
proposta de alteração de venda em primeira mão.

Por aí sepercebe .. ·que a atitude .. ·. tomada no Brasil \ pelos
produtores cinematográficos e detentores estrangeiros de direitos
sobre obras cinematográficas sob a forma de· videocassete obedece
a uma política e a um plano de ação bem estudado e melhor
conduzido emtadas as partes do.mundo~

A solução do problema transcende, pois, de muito, C) âmbito
desta consulta, para abranger praticámente todas as manifestações
artísticas e culturais veiculadas pelos modernos meios de comu
nicação de massa.

As exigências do ensino, da pesquisa e da cultura, ao ritmo
trepidante da vida modern~r quenão permite sequer um momento
de pausa para verificar se existe, quem é, onde está, o titular
do direito, tornam cada vez mais utópico e distante o dogma,até
há poucos anos indiscutível, da exigência do consentimento do
autor para qualquer aproveitamento de.sua obra.

Como conciliar os interesses do criadorcúm os dacoletivi
dade?

Aí está, sem dúvida, um árduo teste, não apenas para as
legislações internas de cada país, como também para as grandes
convenções internacionais, que já não podem ignorar o problema,
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doméstico,<refere-seaum projeto de lei em andamento no
Congresso para definir quem controlará os· aluguéis.de programas
para computadores domésticos, sé ospródutúres de fitas originais
de videocassetes e, em escala muito menor, videodiscos ou se
ósproprietários de lojas.

Enquatito que os produtoresqualificanlestareivindicàção
c9m(»)uta parauma justa alteração de vendas, osproprietários
de lojas .... entendem .não passar.. ist() ... <:ie ... uma. ameaça. ao.·.princípiú
da. "venda em primeira .111ão",nae0nf0rmidadedaCopyright
Law, §109,a, que consiste empoderopossuidordeumacópia
particular ou gravação fonográfica legalmente· ··produzida, ou
qualquer pessoa por ele autorizada, sem permissão do titular do
direito de autor; vender ou de outra forma dispor da posse dessa
cópia ou gravação fonográfica.

A reportagem in\ToCa(l~aSO.. das locadoras de <autómóveis:
aGM veIlde setls carros pa,ra aAVIS; esta os . aluga para o
consmnidor, .!1ã()t~~do·CIue]?agarnada~oque re?ebell àql\1:...•·....

O princípio ... legalqu~ ... per111.ite às ... lojas ..e .à .. AVIS cc)mprarem
os produtos eos alug~rememseguida,'~em terem. que reembolsar
nada aos. fabricantes. é chamado de <"venda em primeira mão",
que faz parte .. das leis. instituídas l1()séculoXIX, Em 19'760
Congresso. reafi~mou o princípio e C)·· codificou no.···par~grafol09

da ·lei:<quanctoo Proprietário·. transfere a posse de uma deter
minada. cópia ou gravação fonográfica de uma obra, a pessoa que
o adquiriu tem o diTeitode verider, alugar ou destiná-Ia a outro
fim qualquer.

Mas réconheceque Qcal11Po do videocassete .nãú .éigrtal··.ao
doautomóv~l:·.as. ~mpresas que se dedicam à locação deearros
absorvem·· uma· percentage111.111.ínilnado pr()dtltofabricado,a,o
passo que os fãs preferem alugar em vez de comprar o cassete
numa percentagem calculada em 95% dos casos•

"Em.outras ... palavras,os·•... produtores ..... (ou os titulares ... de
direitos autorais) destes cassetes só têm.lucro quando os vendem
às lojas ou aos poucos fãs queseinteressa111érn comprá·los,
portanto, só ganham uma pequena porção do montante lucrado
destes filmes emV. C. ;."

Por isso, .os produtores deH()l1ywoód, afim de serem •mais
compensados,esforçal11's~por obterem seja revogado o ··princípio
de "venda em primeira mão", para que se aplique ao vídeo o que
eles chamam de justa alteraçãOdehiarketing.

"Se ···esta altetação.passar; os <produtores controlariam os
aluguéis dosy.C.. As conseqüências seriam.muitas, algumas .boas,
outras ruins para os .. compradores .e··locadores de.. V.C."

A reportagem revela ainda duas outtas preocupa.ções:. .com
OS produtores controlando os aluguéis de videocassetes seria
possível que alguns filmes, incluindo grandes êxitos > como
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A proposição está em consonância com os reclamos da justiça
e da doutrina, que proclama que reconhecer ao autor (e ao artista
intérprete-executante).. um ... direito, ·..• paraidepois·.abandoná·lQ ........• à
própria sorte, não constitui qualquer solução.

E também com a orientação das legislações mais adiantadas,
como as da Ãustria e da Alemanha, com proposições, porém,
melhor elaboradas.

Harmoniza-se, além disso, com o espírito da Lei n. 4.944, de
6 de abril de 1966, que "Dispõe sobre a proteção a artistas,
produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão, e dá
outras providências", completando-a,> mesmo,dentrodé sua
estrutura.

Com efeito, reservaoal'tigo 1.0 exclusivamente ao artista, seu
mandatário, herdeiro ou sucessor, a título oneroso ou gratuito,
impedir a gravação, reprodução, transmissão ou retransmissão,
pelos organismos de radiodifusão, ou qualquer outra forma, de
suas interpretações e execuções públicas para as quaisnão haja
dado seu prévio e expresso. consentimento.

Correlatamente, dispõe o artigo 4.° caber exclusivarn.ente,ao
produtor de fonogramas autorizar ou proibir-lhes a reprodução,
direta ou indireta, a transmissão, a retransmissão pelos organis
mos de radiodifusão e execução. pública por qualquer meio,
concedendo o artigo 5.°, com exclusividade, aos. organismos de
radiodifusão autorizar 0\1- proibir a retransmissão, fixação e
reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao
público, pela televisão, de suas transmissões em .locais .de fre
qüência coletiva.

Dá, ainda, cumprimento às determinações contidas na Gon
venção sobre Proteção de Produtores de Fonogramas, contra a
Reprodução não Autorizada de seus Fonogramas, concluída em
Genebra a 29-10-1971, que entrou em vigor, para o Brasil,em
28-11-1975, e prejulgada pelo Decreto n. 76.906, de 24 de dezembro
seguinte.

Nos termos do artigo·· 2.°, cada Estado Contratante se
compromete a proteger os prpdutores de fonogramas que são
nacionais dos outros Estados. Contratantes..contra a prodl1çãode
cópias feitas sem o consentimento do produtor e contra aimpor
taçãode tais c6pias, quando a produção ou a importação éfeita
tendo em vista uma distribuição ao público, assim como a
distribuição das referidas cópias aoptíblico.

Deixa claro ainda o artigo 6.° que nenhuma licença obrigatória
poderá. ser prevista salvo· se. forem. cumpridas .asseguintes
condições:

"a) a reprodução destinar-se-áao uso exclusivo do ensino ou
da pesquisa científica;
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verdadeirapedra-de-toquectas concepções te6ricase daaplicacão
prática dos princípios, encruzilhada, ponto de encontro de todas
as .. construções científicas e .• legislativas,. colocall(lo.frente ... a frente
conceitos antigos como o. do consentimento do autore doiJ1tuito
delucro, enovos,comoa.licençaobrigat6Í'ia ea liqença global.

Atente·seaque, se nos Estados Unidos, a Letestabelece>O
princípio de "venda de primeira mão",considerando certamente
o perigo dos produtores pretenderem controlar os aluguéis dos
videocassetes e todos osinconvenieritesetrahstornos que daí
possam decorrer, esea· Suprema Corte admitiu a Jegalidade de
cópias·.. de vídeo··· parauso<privado,··não···.seriajustó conceder ··aos
produtores cinematográficos e detentores nOrte.:americanos de
direitos dessas obras, privilégios,noJ3rasil,queelesnemsequer
alcançariam em seupr6priopaís, o que desde logo excluiqualquer
veleidade dos produtores brasileiros alcarlçar~m,.lá,reciprocidade
de tratamento. . ... . ..

Mas issO nãO .•. in1pédeo l'eCOnhecirrientodallecessidadede
se proceder à cobrançapéla utiliza<;ãodeQl1alquertextorepro.
duzido mediante aparelhos gravadores, ressalvando-se .• expressa.:
mente .. as poucas.·. exceções que a.regracomporta,.

Vem em .. seguida ·ocbmóhádesechegarao<únicocaminho
plausível:·· ·alicença . obrigatória ou .licença.legal,preconizada
em novembro de> 1973 pOr T.>Limperg, em-colaboração com
Cl.JoUbert,norapport .apresentado à Comissão Jurídica<e
de Legislação da .... Confédél'ationlnternacionaledesSociétés
d'Auteurs et Compositeurs(CISAC}.

São justamente esses ··..·gravíssimos.··problemasquevisasolu
cionarAnteprojeto .·.de·.·lei, propondo a remuneração dos autores e
artistas intérpretes .... elou<exeeutantes···péla simples possibilidàde
de reprodução de obras em fitas magnéticas de .áudio ou de vídeo;
que foi apresentado ao Conselho Nacional de Direito Autoral na
sessão do dia 14-4-1982, consubstanciadoemquatr() dispositivos
principais,versandorespectivamEmte () princípi() básico, a .indi,
cação do. momento em que torna-sedeyidaaremuneração e como
será feita.

Atendo-se iexclusivaménte às gravações começa propondO:
"Art. 1.° ~ .. OstitulàtéS dêdireit~sd~~ütor.·.é dos que lhes

sã? conexos, cujas .obras, produções, .. execuções e interpretações
sejam suscetíveis de reprodução em fitas magnéticas de áudio ou
de vídeo, terão direito a uma remuneração de natureza autoral,
como compensação a possibilidade ··.del1tilizaçãÜdesel1s.bens
intelectuais,procedida •. em. função.·•.·.dodispostonoincisoII do
artigo 4.° da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973. -

Parágrafo único -'-·.As fitasmagnéticàsia queseirefere este
artigo são aquelas não gravadas, contidas em magazines (vídeo e
áudio cassetes}." .
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de autorizar a reprodução destas obras, de qualquer niOdOoU
sob qualquer forma que seja.

2 . Às legislações dos países da União reserva-se á faculdade
de permitir a reprodução das ·referidas obrasemêertoscasos
especiais, contanto que tal reprodução não. afete a exploração
normal da obra nem cause injustificado prejuízo aos interesses
do autor.

3 . Qualquer gravação sonora ou. visual é considerada uma
reprodução no sentido da presente Convenção."

Tem pois razão a "Justificação" do Anteprojeto ao sustentar
serem as expressões grifadas inconciliáveis com a ampla autori
zação do inciso II" do artigo 49 da Lei n.5.988:

"Efetivamente, a cópia das obras procedidaseomo uso dos
chamados "cassetes", de áudio ou de vídeo, afeta a exploração
das mesmas e causa prejuízo a seus autores.

Não mais se trata de uma, ou de raras pessoas que, no
recesso do lar e a duras penas, copiam à. mão os "Lusíadas".
Trata-se de premir um botão e copiar,do rádio, de um discopu
do aparelho de televisão, uma música, uma sinfonia ou umaobra
cinematográfica. São milhares, são milhões de pessoas fazendo
isso a cada dia, lesando enormemente os direitos de autores,
intérpretes, executantes e produtores.

Como, então, compatibilizar-se o direito interno comÓimpe
rativo que dimana do direito cOnvencional e da própría Consti·
tuição Federal?

A solução não pode residir, obviamente, na proibição de
reproduzir, pois os aparelhos de reprodução e os suportes
(cassetes virgens) existem e não constituem, em si, algo ilícito.
Ilícita seria a cópia de obra protegida.

A saída estaria na solução que deu o próprio . Supremo
Tribunal Federal no caso da norma do inciso I do artigO 666,00:
a reprodução é consentida, como uma espécie de licença legal,
mas o autor tem direito a uma remuneração por tal uso."

O Anteprojeto brasileiro evita, além disso, a contradição que
o dispositivo apresenta, com outros do mesmo diploma, que,não
só no artigo 29, reserva ao autor o direito de utilizar, fruir e
dispor de obra literária, artística ou científica, bemeomo o de
autorizar sua fruição por terceiros no todo ou em parte, como
ainda submete, no artigo 30 à autorização do mesmo "qualquer
forma de sua utilização".

Enumera, ao lado da edição; da tradução para qualquer
idioma; da adaptação ou inclusão em fonograma ou película
cinematográfica.

"IV - a comunicação ao público, direta ou indireta, por
qualquer forma ou processo, como: a) execução, representação,

7. QUANDO E COMOSERACOBRADo o NOVO DIREITO

.b?alicença somente será váli~a para a reprodução no
terntono do Estado .Contratante·· cUJa autoridade· .• competente
outorgou a licença e não se estenderá à exportação de cópias;

c) a reprodução i·· feita· em conformidade com a licenca dara
direito a uma remuneraçãoeqüítativa, que será.fixada' pela
referida autoridade levando em conta, entre outros elementos o
número de cópias que serão realizadas." ,
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Propõe· ainda o aludido Anteprojeto:
"Artigo 2.° - A remuneração tornar-se-á devida qual1dodo

surgimento do fato gerador do Imposto sobre Produtos Indus-
trial~zados (IPI), na .• saída.doestabelecimentoindustrial, pelo
fabncante, ou no ingresso da fita magnética no país •.. pelo
importador. .... ... . ..... . .. '

Parágraf6úl1ico . Afernúl1eráçãÓ éexigíveLáihda nos casos
de imunidade, isenção ou não iriCidência do tributo aludido neste
artigo."

Tem, pois, o mérito dedeixatbemdeterminado o momento
em que a remuneração deve ser paga, evitando delongas e dúvidas.

Harmoniza-se ..·com o.·.·disposto·.··no..artigo 83.··de Lei.. n ..5.98S
introduzido .. pela Lei.n.. 6.800, .. de.25 de junho.de 1980,·.·determi:
nandoque "os cassetes, cartuchos, .. discos,. videofonogramas a
aparelhos semelhantes, contendo fitas de registro de som gravadas
não poderão ser vendidos, expostos· à· venda, adquiridos oJ
mantidos em depósitos para fins de venda, sem que em seu corpo
conste, em destaque e integrando-o de forma in.dissociável, o
número de inscrição· no Cadastro Geral de Contribuintes --'-". CGC
~o Min~stério da Faze~da, da .empresa responsável pelo processb
mdustnal de reproduçao da gravação."

A matéria foi objeto de tegulamentaçã,ÓpelaResolução 11.23,
de 1981, do CNDA, que "Estabelece normas para identificáçãode
reproduções de videogramas e fonogramas e para contabilização
de direitos fonomecânicos nas empresas produtoras editores e
associações". i .. ,

. Concilia-se, finalmen~e,eo~.as.dollvérlçÕeSil1ternaci()l1ais•. que
cmdam de. amparar o crrador. mtelectualeontra·· 0llSO indiscrirrli
nado da obra sob a coberturadolnalsinaçlo"llso pessoal". Assim
a re~isão da Convenção de Berna, levada a efeito em Paris, e~
1971,.· aprovada pelo Decreto Legislativoll; ··55,· de·· 23 .... de· junho de
1975 e promulgada pelo Decreto n.· 76.905, de 24 de dezembro·· de
1975, estabelece:

«ArtigÓ 9.°,,- 1. OS autores de obraslitetál'iás e artísticas
protegidas pela presente Convenção gozam do direito exclusivo
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recitação ou declamação; b) radiodifusão sonora ou audiovisual'
c) emprego de alto-falantes, de telefonia com fio ou sem ele,o~
de aparelhos análogos; d) videofonografia.

Parágrafo únioo - Se essa fixação for autorizada sua
execução pública, por qualquer meio, só se poderá fazer cOm a
permissão prévia, para cada. vez, do titular dos direitos patri
moniais de autor."

Estão assim amadurecidos os tempos para a adoção da
medida em boa hora alvitrada, e que irá, ao mesmo tempo que
repara uma grave injustiça, proporcionar aos autores, artistas
intérpretes e demais titulares um abundante fluxo de proventos
compensadores e dignificadores de seu trabalho.

Na pesquisa dos princípios jurídicos aplicáveis,colllbina
M. H. Della Costa a "responsabilidade objetiva" e o "risco criado"
com o fato licito não necessariamentejJrejudicial,

"que no entanto cria esta responsabilidade e não diante de um
autor determinado de obras intelectuais, mas face à "C0111U
nid~de dos au~orer - defrontamo-nos como segundo plano de
11lcltude que e subJacente à legalidade do comércio de material
virgem e de aparelhos gravadores: o fato de facilitar a pirataria
ao mais alto grau e ao alcance de todos."

Entre as alternativas que a solução desse problema levanta,
opta o Projeto pela de consagrar o "direito potencial", com as
reservas necessárias que permitam, num segundo tempo, diante
do fato concreto da gravação ilegitima, exigir a reparação corres
pondente e outras conseqüências da violação do direito de autor.

Adita0 artigo 3_° do AntejJrojeto que a cobrança "s"ráfeita
coletivamente, beneficiando todos os titulares de direitos autorais
sobre fixações .sonoras e audiovisuais, através do. Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), a qUe se refere
o artigo 115 da Lei n. 5.983, de 14 de dezembro de 1973"_

Outorga o artigo 4,0, competência ao Conselho Nacional
de Direito Autoral para homologar. o. valor da remuneração e
aprovar os critérios de distribtlição •• de seu. montante entre os
titulares de direitos autorais, através das associações a que alude
o artigo 103 da referida Lei.

À falta de convenção entre as associações, e metade do
produto arrecadado caberá aos titulares de direitos de autor· e a
outra metade aos de direitos conexos, obedecidas quanto ae~tes,
as proporções estabelecidas nos p~rágrafos 2.0 e 3.0 dOartigo 6.0
da Lei n. 4.944, de 6 de abril de 1966.

Respeita, assim, os princípios orientadores da LeirL 5.988,
que prestigia a ação das Associações. arrecadadoras de direitos
autorais, embora fiscalizando sua atuação e submetendo-a, através
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de um Escritório Central, à disciplina do Conselho Nacional de
Direito AutoraL

Sob o aspecto da organização da <administração considera
Taddeo Collova, "Reproduction<sonore et visuel!e pour l'usage
personnel", RIDA, voL 99, 1979, págs. 77 - 155 e 100, págs'3-'-
125, "I! Diritto di Autore", n. 2 - 3, 1979, págs_ 265 - 306,
Internationale Gesselschaft für UrheberrechtE.V., Viena, 1979,
317 págs., oportuno, diante da diversidade. cios titulares com
direito à remuneração,qu" seja realizada p()f yma"Ilticiade
colateral, com autonorrlia. tanto administrativa como de represen
tação de órgãos de gerência.

Mas reconhec8queessascondiçõespodem ser preenchidas
pela constituição de um serviço autônomo junto a umasocie
dade de autores, principalmente caso esta já pOSsua UJ.11a
autonomia de administração e de representatividade no domínio
da administração dos direitos de reprodução, como é justamente
o caso do ECAD, no BrasiL

Pelo artigo 5.0 o Ministério da FazeIldaé autorizado a firmar
convênio com o Escritório referidO nO artigo •3.o destaLei,para
a cobrança da remuneração por ela instituída,

O dispositivo, ~ acentua aind~a"JUstifiéação",téIldqp()r

meta viabilizar a cobrança da remuneração, com eficácia e
economia, entrosa-se com o artigo 2.0 proposto, que visa definir
o momento em que a remuneração. se· torna· exigiveL

E conclui ter sido para se evitarem transtornos à circulação
dos suportes, que foi proposto que a cobrança da remuneração
seja feita de uma só vez, para todos os titulares, .e através. de
associação que os represente. A negociação com cada titular é,
evidentemente inviáveL Para se evitarem abusos dos titulares de
direitos autorais, a remuneração terá, quanto a seus critérios e
valor, a indispensável chancela do Conselho Nacional de<:Direito
Autoral.

Finalmente, pareceu de importância figurar um disp()sitivo
que reafirme que nenhuma disposição do projeto diminui ou
sequer altera a proteção já assegurada aos titulares de direitos
autorais, para que a ninguém ocorra que o pagamento de uma
taxa autoriza o comércio de reproduções. não. consentidas. A
remuneração é instituída, exclusiva e restritamente, como com
pensação à limitação contida no inciso II do artigo 49 da Lei n.
5.938, de 1973.

Como assinala. l'addeo Col!Ova, as taxas .fixas, trata-se ·de
remuneração estabelecida sobre os aparelhos esetls suportes ou
somente sobre uns e outros, não deveriam ser em princípio
inferiores às previstas em gerál na hipótese de reprodução das
obras sobre exemplares pré-gravados destinados <à vendá ao
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autorização expressa de seu titular e conseqüente direito ao porte
da etiqueta de controle fornecida pela EMBRAFILME, uostermos
da Resolução CONCINE, n.97/83, nem utilizar cópia, de título,
mesmo não inclUÍdo nos acervos' do aludido anexo, salvo com
expressa autorização de seu titulaL

Os videoclubes·· e .locadoras comprometeram"se a nãorecebe't
de novos clientes filiados,sohnenhum pretexto, fitas de videocas
setes sem a referida etiqueta de controle.

Um dos fundamentos do Protocolo consístenaconsideração
de que,

"após a .entraqa em vigor da ResOlução n.97 /83,clodonselho
Nacional do Cinema - CONCINE, os legítimos produtorese
distribuidores de videocassetes contendo obras intelectuaisnacio
nais e estrangeiras estarão em condições de oferecer ao mercado
cópias legais dessas obras, das quais são os únicos titulares."

O documento, na verdade, limita-se afirmar obrigações,
algumas bem gravosas, para os videoc1ubes, distribuidores; loca
dores e revendedores de obras cinematográficas sob a .forma de
videocassetes, não assumindo os produtores cinematográficos e
detentores de direitos sobre essas obras cinematográficas maior
promessa do que uma vaga referência, queseria válida:;tté.o fim
do ano, "a não acionar o.CONCINE ouaEMBRAFIL:tVIE;, ou
qualquer outro órgão na esfera jlldicialouadministrativa, para
a apreensão das cópias dos títulos relacionados .no Anexo 3"

Não sendo os videoc1ubes, distribuidores,locadoraserevel1
dedores "órgão" propriamente ditos, nãofazendo parte de um
ou de outro, nem sequer com essa ilusória prerrogativa seriam
favorecidos.

Não é só.
Ao examinarem mais detidamente o anexon. 3 do protocolo

aludidO, causou aos diretores dos videoclubes, hem como aos
locadores e revendedores de videocassetes, profunda estranheza
a grande quantidade de títulos que o mesmo exibia. Embora não
ignorando a existência dos componentes dessa relação, têmabso
luta certeza de que muitos deles jamais chegaram ao Brasil, e
têm sérias dúvidas, de que os produtores de todos eles tenham

.investido os distribuidores locais da competente representação.

Acresce outra circunstância: diante da peculiaridade da lei
de copyright .. norte-americana, .. muitos desses .. filmes, segundo
revistas especializadas dos Estados Unidos, já caírámemdOlnínio
público. - . .

"Os direitos de autor de um filrnéêinernatográficb" -"-:-éluCida
Wil1iam K. Everson, Public-Domain Video:···why?, 11.0 exemplar de
fevereiro da mesma Vídeo <Review,pág.43-----"podemcaducar

9. UM: "COMPROMISSO" NÃO PODE ESTABELECEROBRIGACôESPARA
EXCLUSIVAMENTEUlHADASPA.RTES SIGNATARIAS
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8. Ul\~ACOlVlPLEII1ENTAÇÃONECESS.4.RIA

Mas o anteprojetoprecísa ainda do aditamento de um
dispositivo atinente a locação dediscos, tapes, cassetes cartuchos
filmes etc., que, através de "clubes", está se multiplicando n~
Brasil, como no mundo inteiro, e cujos organizadores anseiam
POr regularizar a situação, à procura de um sistema que lhes
permita retribuir os autores e demais titulares de direitos pelo
aproveitamento de.suas obras, para evitar sejam Jncrepados de
cometer um ilícito civil; e também um crime ao qual são impostas
sanções severas.

As atividades dos videoc1ubes qu8álugam ereprodllzem
videocassetes- indaga Henriqlle Gandelman- é legal? E que
respo~t~devemos.daraoartigo 38, quando afirma que a aquisição
do orlgmal de uma obra, ou de exemplar de seu suporte material
de utilização, não c{)nfere ao. adquirente qualquer dos direitos
patrimoniais do autor, ou titular?> -

Como· os. locatários .desses. tapes .·.. ou discos·..·estariam isentos
do pagamento complementar proposto para os adquirentes das
fitas virgens, a única solução viável será eobrardos organizadores
uma. percentagem sobre as receitas brutas, como se procede com
relação aos ingressos aos cinemas, acréscimo esse que natur13J
mente· irão .cobrar·· dos próprios. associados.

Com a aprovação ··do anteprojeto oferecidO, ... o.Brasilserá
depoisda Áustria, aprimeira Nação a instituirumsistemaprátic~
de cobrança, sem os inconvenientes que,ness8país, a legislação
apresenta.

públiGoparausoprivado,.e no caso das concessões de licença
geralmente praticadas a título de direitos conexos.

Entendemos que, a rigor, deveriam até ser maiores, se oonsi
derarmosque cada fita magnética ou similar, presta-se a ser
usada diversas vezes.

QUESITO N. 2 ~ "Objetiva o aludido "Protocolo de Inten
ções"a retirada dos videocassetes enl uso há vários anos, à
medida em que forem entrando os filmes "etiquetados" pela
Embrafilme. Mas a União Brasileira de Vídeo, contrariando a
expectativa de repor os filmes não etiquetados à medida em que
fossem retirados,.não.cumprill essa condição implícita,. J?odeuma
daspartes exigir o cU!l1primento, pela outra da avença que por
sua vez não satisfaz?"

Assumiram os signatários a obrigação de não efetuarem novas
cópias de nenhum dos itens relacionadosnoi"AnexQ n.3'\>sem
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Já quase sem títulos para fornecerem aos seus clientes, pois
suas estantes estão praticamente vazias, vêm assimdesmantelar~se

toda a organização formada a duras penas bem como o trabalho
até agora realizado, tornando-se vítimas de um verdadeiroeimpie
doso "dumping", que as asfixia e condena à morte. São centenas
de entidades que mostraram sempre a melhor das disposições
para se coadunarem com as exigências relativas ao direitode
autor, embora até agora não tivessem meios Jegais ou. práticos
para atendê-la.

À correlação entre as prestações e contraprestações dossigna
tários de qualquer compromisso dá-se o nome de "eqUilíbrio
contratual". .

Louis Josserand, "Derecho Civil'" t. II,v. I,"TeoriaGeneral
de las Obligaciones", trad., Bosch,Buenos Aires, 1952,nmna
síntese admirável, assinala a pág.262 que osautorestênl apresen
tado sobre o caráter jurídico da resolução dos contra.tos por
inexecução de obrigações um grande número de explicações
divergentes.

"Sem embargo'; ~ acrescenta ··~."urn ponto é certo:ésta
resolução se explica pela interdependência das obrigações nasCi
das de um mesmo contrato sinalagmático;> seria contrárioà lógica
e à eqüidade que uma das partes fosse cumulada de direitos
enquanto a outra sofresse falta dele.

-' - '.
Faça-se intervir a idéia da causa, como Capitant, ou daéqui.

valência, como Maury, ou invoque-se a intenção provável· das
partes, cai'se sempre nesta conclusão essencial de que uma das
partes não deve poder beneficiar-se da operação enquanto se
sacrifica outra; desde o momentoem queumadelasdesrespeita
a lei contratual, a outra deve, por sua vez, poder evadir-se."

"O direito de resolução", - aclita - "apresenta duas idéias
dominantes, dois standards fecundos em conseqÜências:

1.0 - Por um lado, reveste o caráter e assume asigníficação
de uma verdadeira sanção dos compromissos contratuais;

2.° - Por outro, a resolução do contrato se produz em função
da vontade presumida das partes; é interpretativa.

Sob o primeiro aspecto, a resolução constitui uma das sanções
dos compromissos contratuais, é uma arma dada ao credor contra
um devedor que não faz honra à sua assinatura.

Sob o segundo, ao mesmo tempo quesancionadora,aresolu
çãoé também interpretativa da vontade das partes.

É exatamente nesse sentido a lição de Luigi Mosco,em sua
monografia específica, "La Resoluciónde los Contratos por Incurn
plimiento", em tradução, ace~tuando,apág.25,qu.e o fundamento
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por um bom no domínio
público!'

Enumera, em primeiro lugar,a maiscommndetodas: é que
o filme .ou programa foi produzido por uma companhia indepen
dente, que não teve existência superior ao prazo de renovação do
"copyright". Embora tenha havido pela nova lei norte-americana
uma pequena alteração dos 29 anos> seguidOs por outros 28, da
lei anterior, grande número dos filmes hoje disponíveis caiem
domínio público nesse período de 57 anos.

Em segundo lugar, muitos estúdios de produção venderam
importantes títulos a outros estúdios para refazimento. Em
muitos desses .. casos, nem os estúdios originais, nem os que
refazem viram a necessidade de proteger o material original.

Em terceiro, um filme pode cair nú limbo legal porque
alguns dos··· seus··direitos •foram retidos,· mas nãboutros.

"Em quarto, existe um surpreendente número de casos em
que os departamentos legais simplesmente "comeram barriga" e
falharamern renovatosdireitos deautor quando poderiam tê-lo
feito, ficando às vezes confusos por tão elementares matérias
como as de dois filmes .tendo o· mesmótítulo."

Depois de uma série de considerações.GOllcIui que devido ao
núrneroerescentede possuidores de. videocassetes e o relativa
mente baixo custo de produção, o mesmotitulo p~oliferaemuma

quantidade de companhias diferentes, podendo, pois, ser emitido
por duas ou até mais companhias.

Finalmellte, vOltando. ao Prot()coIO,doanexo n.5 •. resultam
Empresas que não estão representadas no Brasil. Não poderiam,
pois, mesmo que tivessem algum direito e quisessem reivindiCá-lo.

Mas o fato mais relevante é que, longe de oferecer ao
mercado cópias legais das obras a que se haviam compro111etido,
pelo menos implicitamente, para, por essa forma, permitir aos
referidos videoclubes, distribuidores, locadores e revendedores de
videocassetes continuarem com seu·cornêrcio,l1ão•.··ofereceram·uma
sequer que viesse substituíras que· foram sendo paulatinamente
retiradas.

Embora, ao assinarem, percebessem.que. não era· bom para
eles o protocolo, acreditaram os videoclubes qu.e semeIe· seria
pior. Mas só então perceberam o logro ernque caíram: sua
disposiçãoem cumprir o avençado, retirando filmes e cassetes que
l1.ãócorrespOndessem aos padrões IirlÍ1.adospéla EMBRAFILME
através de Resolução, não encontrou correspectividadealguma,
nenhuma disposição apresentando .os. co-compromissários de
suprira mercado com, novas produções para efetivar asubsti·
tuiçãodosIilmes e cassetes retirados.
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cialmente por Pothier, e critica a expressão imprópria empregada
pelo parágrafo Úl1..Íco do artigo 1.092, falando em rescisão, quando,
com certeza, tratava de resolução do contrato;

Passa em resenha, apág. 16, 'os diversos processos técnicos,
imaginados no propósito de .resguardar a boa-fé e garantir ullla
situação de igualdade, para que um dos contraentes nãotireyau
tagens sem executar o que prometeu em troca, e chega ao ponto
que interessa:

"A relação rrtútua de dependência é a idéiafundamentalque
necessariamente vai orientar o intérprete, pOis na estrutura dos
contratos bilaterl:j;is não devemos ver apenas Obrigações que> se
acompanham. .

Antes, elas se apresentam condicionadas, numa situação de
correlatividade, bastante para incluir o sentido econômico da
equivalência. Esta correlação é irrecusável no momento de se
formar a convenção.

Não basta,. é evidente, ··a. existência ..originátiad~.semelhante
nexo entre as duas obrigações; se o direito protege a relação que
se forma, deve mantera mesma posição até quetudoseliqüide.
Isto quer dizer que a interdependência genética implica necessaria
mente numa interdepeudênciafurtêional, como costUmam dizer
os italianos e foi bem fixado na liçãodeMoscoC"LaRisoluzibne
delContratto per Inadempimento",pagsd28 segs.).Vellldaío
interesse em defender aquela>conexão entre prestação e .contra
prestação, isto é: o "sinallagma dell'onerosità", no dizerdé·Mario
Simone CRivista TrimestraIe di Diritto eProcedura Civile, voI. lI,
pág.48, n. 10). Dessemodoesó assim,aatribuiçãoécorre1ativa.
Então, pode-se concluir, a obediência aos requisitos necessários à
formação do contrato terá assegurada uma posição inicial de
equilíbrio; na fase executiva, é lógico que deve permanecer a mes
ma simetria, com a faculdade de resolução, reservada a Ull1a das
partes contra a impontualidade da outra."

Ora, é claro que o objetivo de qualquer compromisso éoseu
exato cumprimento. Nenhum contratante bem-intencionado con
trataria se pudesse prever que as cláusulas avençadas não seriam
exatamente cumpridas, ou se imaginasse a possibilidade de ocor
rências que viessem retirar ao mesmo a sua finalidade.

Nestas condições, não tendo a União Brasileira de Video
efetuado a reposição dos filmes nãoetiquetados que foram retira
dos da circulação, compromisso básico do Protocolo de Intenções
a que alude o quesito, não tema menor condição de exigir o
cumprimento da retirada dos restantes videocassetes em usO há
muitos anos, tanto maisque nem sequer comprovou a titularidade
e a representação de grande número deles.
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da resolução consiste na reciprocidade entre as prestações, que
devem conservar-se durante a execução. Não tem a obrigação de
cumprir quem não pode .. obter da parte contrária a satisfação
daquele interesse que o impeliu a contratar, e que está protegido
por lei.

Diego Espin Canovas, Catedrático de Direito Civil da Univer
sidade de Salamancá, consagra 18 páginas C274-292Ydo voI. 26-27
dá "Revista deI Instituto de DerechoComparado", 19M, Barcelona,
ao tema: "La sanCÍón por la inejecución contractual", que inicia
com as seguintes palavras:

"Elcumprimiénto delas coligaciones contracttlales nopuede
quedar a merced de la vontad de las partes, que por virtude deI
contrato quedaron vinculadas; 81 Codigo Civil expressa de modo
terminante estavinculatoriedacJ. aI disponer que 'las obligaciones
quenacen de los contratostienen fuerza de ley entre las partes
contratantes, y debencurriplirseal tenor de los mismos" (artigo
1.091).

Aplaude a orientação do Tribunal Supremo, que exige que a
vontade seja "deliberadamente rebelde" à execução voluntária,
entendendo que semelhante interpretação jurisprudencial está. de
acordo coma trajetória históriCa que concebeu a resolução como
um recurso em favor doquecump'Tia,.paraIíberá-10do contrato,
quan.do aoutra parte não estava disposta a satisfazer, mas .esta
sanção - adita - requer uma situação de gravidade, de
importânCia.· . .

Separa por sua vez o Catedrático da Universidade de Direito
.de Minas Gerais,José. d?ValleFerreira, ResoluçãO dos.Contratos,
Revistados Tribunais, voI. 403, 1969, págs.2-21,doartigo 1.092
e parágràfo do CódigoCívil.

"Três normas muito claras e do maior alcance: a) exceção de
não cumprimento;. b). garantia de execução; finalmente;. c) .• reso
lução do negócio. Em outras palavras: quando o contrato se
qualifica na classe dos bilaterais, logo aparece a possibilidade de
ser modificada a técl1icajurídica da execução."

Acentua que o velhobrocardo:inadimplenti nou est adimplen·
dum é uma exceção que compreende duas modalidades: exceptio
non adimpleti contractus, para0 caso de inadimplemento total
quando já se iniciou a.execução mas o cumprimento foi mau, e
consigna:

"A parte lesada pela impontualidade de outra tem a faculdade
de optar entre a execução da obrigação e a dissolução do
contrato ... "

Disserta a respeito do adágio frangentifidem nonest fides
servanda, construção dos .canonistas recebida> por Domat e par-
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finalidade, se lhe atribui uma ação que tende a liberá-lo do vinculo
que decorre da obrigação correlativa.

A interdependêheiaentre as prestaç6esfaz com queopr0v-éito
do credor nãoselimiteàprestação que lhe é devida, mas se esten·
da também à·dispensa do débito que grava sobre ele em. todos
os casos em que a prestação contrária, embora podendo realizar·
se, não lhe ofereça qualquer utilidade. DO contrário, o interesse
do credor se veria frustrado, conseguindo apenas uma prestação
inútil, em correspondência à utilidade que prestou.

Valle Ferreira também acentua que ao disciplinar, em regime
especial, com Tj3gras específicas, os negócios bilaterais, deixou
claro o Código Civil que° vínculo de correlação entre as obriga·
ções, manifestado na fase formativa,·· deve prolongar-se até o
instante da execução, pois o contrato bilateral, por.definição e
por natureza, sugere idéia de uma relação mútua entre as duas
obrigações principais.

"Nesta conformidade, dependendo as obrigaçõesu1l1as das
outras, quer quanto à existência, quer quanto à execução, é
evidente que uma correspondência entre as duas obrigações deve
levar a uma correlação necessária entre as.duasprestações,
circunstância que não passou despercebida ... aoyelhoPlaniol
("Traité E1émentaire", vaI. Ir, n.1309), nem à fina observação
de Messineo ("Dottrina Generale deI Contratto",Cap. VIII, n~ 2}."

Assinala que feito. que seja o contrato, já na qualidade de
lei entre as partes, só pode ser modificado ourevogado se ocorrer
novo consentimento, e lembra que quando as obrigaçÕes .. são
recíprocas e conexas,a lei alteraos princípios de direitoGúmuffi,
para admitir um processo singular e subsidiário, em benefício do
credor prejudicado.

A resposta ao quesito só podia ser, portanto, terminantemente
negativa.

10. A DISTRmUIçliOELOCAÇliO DE VIDEOCASSETES NliOSAO
"CRIMES" COI\'TRA A PROPRIEDADE IMATERIAL
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QUESITO N. 3 - "Caso venha a UBV tomar providências de
natureza civil ou mesmo penal contra os videoclubes,osdistfibui
dores, locadores e revendedores de obras cinematográficas sob a
forma de videocassetes, que provídências legais poderiam estes
tomar?"

Para bem situarmos oproblema,vejamosa~tesdernaisnada
como se enquadram atualmente, do ponto de vistálegal, os 10ca
dores ou clubes de videocassetes; já existente em considerável
número no mundo inteiro.
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Pior do que isso: semelhante comportamento implica na reso
lução, ou melhor, na quebra do contrato, dando ampla liberdade
aos videoclubes, distribuidores, locadores e revendedores de obras
cinematográficas protegidas,em forma devideocassetes,de se
colocarem na posição em que se encontravam antes deaporem
sua assinatura no mesmo. Nas palavras deFrancesco Messino,
"Dottrina Generale deI Contratto", Milão, GiuffJ;e, 1952,pág~471:

"As circunstâncias, os fatos e os comportamentos que dão
lugar à resolução são tomados em consideração pela Jei,porque
alteram as relações entre os contraentes, como éôbvioinicial
mente constituídas, ou perturbamo normal desenvolvimento
(execução) do contrato, de modo que este não pode continuar
vinculando as partes na forma originária porquanto veio a modi
ficar-se ou - mesmo ~ .. veio afaItar aquela composição de inte
resses de que o mencionadocontratoeonstitllía aexpressàO.

Justamente por isso a resolução põe fim ao contrato;· Mas
ela importaimplicitamente em lJ?r fimiambém à relaçàoobriga
tória. gerada pelo contrato...•. Somente que areS?lução costuma, ser
referida logicamente ao contrato,ou porque o contrato ainda não
foi executado, ou porque ele éde execução continuada."

Nem caberia ser diferente, pois, se o Código todo se desvela
em elaborar. regras. cuidadosas· e minuciOsas no que diz respeito
à formação e às formalidadesdnerentesaoajuste, não poderia,

.depois de firmado, abandoná-lo ao arbítrio completo de um dos
contratantes.

E o que ilustra excelentementeLuigiMosco: .nos .contratos
onerosos os laços de interdependência ou causalidade se.manifes
tamnãOsomente na fasefornlativa, como na funcional.

A tutela da interdependência das respectivas obrigações seria
insuficiente se se limitasse a salvaguardar a .. plena reciprocidade
inicial, uma vez que pode muito bemocorrer que um contrato
oneroso, estipulado em condições de livre autodeterminação por
ambas as partes, nãopossacu1l1prir-se.

Demonstra que seria ilusória a proteção jurídica se. se limi
tasse ao momento formativo,umavez que não garantiria ao outro
contratante a verdadeira realização ao dever .recíproco.

Consiste o fundamento da relação - prossegue ~ na relação
de reciprocidade entre as prestações, que deve conservar-se .cluran
te a execução. Não teria obrigação de cumprir quem n§.o pode
obter da parte. contrária a satisfação daquela vantagem que a
levou a contratar, e que está tútelada pela lei.

Assim como se concede ao.credor timá ação para a execução
coativa na satisfação do seu interesse, també1l1,com a mesma
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Divergimos de J. Pereira, Videocassetes e Direitos Autorais,
O Estado de S. Paulo de 28-2-1982 que sustenta serem os direto
res, associados e demaisenvolvidos,por entendermos que a maté·
ria não pode ser considerada assim globalmente, sendo necessário
estabelecer algumas distinções.

Assim, em primeiro lugar, enquanto se limitarem tais direto
res a receber, seja de quem for, os videocassetes licitamente
gravados, pagando como se propõem, os direitos acaso devidos
a quem provar qU(3é deles titular, não incorrerão nos dispositivos,
pois não estarão "reproduzindo por qualquer meio, no todo ou
em parte, para finsde comércio etc.".............•.... < ..••....•.•.•...•..••......

Também nãoc poderão ser por eles alcançados desde que não
os estejam vendendo ou expondo à venda etc., por não se poder
aplicar à locação, que é a hipótese que estamos considerando,
dispositivo de ordem penal relativo à reprodução para fins ide
comércio, indicando claramente venda, inaplicável como é a analo
gia aos dispositivos de natureza criminal.

Muito menos nelas il1correrão as associações, quando não
visem "fim de comércio".

Ainda que nessas expressões se pretendesse vislumbrar a
possibilidade de inculcara locação, sempre permaneceria no espí
rito do julgador mna dúvida quefatalmente oJevariaàabsolyiçâo,
por não corresponder a hipótese ao figurino traçado pela lei penal,
em obediência ao brocardo in dubio pro reo.

Apenas na eventualidade dos díretores,e, aí sim, dos associa
dos, recebendo os videocassetes em locação, se porém arepro
duzi-los, e, ainda assim, não para uso seu particular ou dentro
do âmbito da sua família, mas, como exige a redação do aludido
§ 1.0, para fins de comércio, sem autorização do titular do direito,
é que lhes será aplicável o dispositivo.

Nestas condições, reconhece o artigo 26 da Lei n.5.988, caber
exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais sobre
a obra cinematográfica, mas ele sÓ poderá impedir a utilização
da película após obter sentença judicial passada em julgado.

O "Protocolo da Intenções", - percebe-se claramente -já
obtém, independentemente de qualquer p1'ocesso oU julgamento,
a antecipação de uma sentença condenatóriaqu.e. absolutamente
não pode abranger, como já ficou demonstrado,todas as hipóteses
de aproveitamento de obras cinematográficas.

Na própria reunião promovidapela UniãoBraSileiradeYídeo
em 29-7-1983, ficou evidenciado que, como reconheceu o próprio
Dr'. Henrique Gandelman,patrono da mesma, sendo ela composta
de membrosnaciol].ais e estrangeiros, "apenas .su1:Jsisti:rácomo
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No Brasil, apenas a consulente reúne 240 assOClaaos, englo
bando 153.000 fitas. Seu potencial humano é revelado pelo cálculo
de cada loja contar com uma média de três empregados, fato
bem expressivo para demonstrar que o problema não é exclusi
vamente jurídico, mas também social,aspecto que não pode ser
menosprezado, uma vez que essas entidades desenvolvem uma
atividade que não é ilícita por sua natureza.

Aplicada com rigor a Resoluçãon; 97, doCONCINE ~observa

Adelino dos Santos Abreu, Aregulamentação da videocomunica
ção, Guia do Vídeo no Brasil, São Paulo, Olhar Eletrônico Produ
ções Ltda~, sem data. indicada mas lançado em setembro de 1984
- terminaria com mais de 10.000 empregos diretos, 60.000 clien
tes, responsáveis por umareti:rada deBOO.OOO fitas por mês.

No âmbito civil, a aquisiçãO do original de uma Obra oU de
exemplar, instrumento, veículo ou materialdeutilizaçâO-- dispõe
o artigo 38 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973, não. confere
ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, ou
titular.

A violação do dispositivo dará margem a medidas debl1sca
eapreensãoeapedidos de indenização potperdas e danos, devido
ao uso público não autorizado. .

São·os contornos criminais. os. que ...• maispreóttipàm,.a.Vis~a
do disposto no artigo 184 do Código Penal.

Sua redação foialterada pelaLéi n.6.895, de 17 ele dezémbro
de 1980, mantendoadetenção de três meses ~umano, mas
elevando a alternativadamulta,que era de mil á cinco mil, para
dois mil a dez míIc1'üzêií'os.

A inovação mais relevante decorre todaviadoacréscimb dos:
"§ 1.0 - Se a violação consistir na reprodu.ção, por qualquer

meio, de obra intelectual, no todo ou em parte, para fins de
comércio, sem autorização expressa do autor ou de quem o repre
sente, ou consistir na reprodução de fonogramae. de videofono
grama, sem autorização do produtor ou de quem o represente:

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa de Cr$ 10.000,00
a Cr$ 50.000,00.

§ 2.0~ Na mesma pena do parágrafo anterior incorte quem
vende, expõe à venda, introduznoPaís,ad,quire,oculta ou tem em
depósito, para o fim de venda, original ou cópia de obraintelec
tual, fonograma ou videofonograma, produzidos com violação de
direito autoràL"

No caso dos clubes de videocassetes, quem incorrerá especi"
ficamente nesses dispositivos?
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dos sistemas, e ainda, do progresso constante das técnicas, o
equipamento e os suportes materiais em sua forma atual riscam
muito de caírem em desuso a breve prazo, estado de coisas por
tanto que leva o público antes .alugar do que a comprar.

O sistema de locações de vídeogramas destinadoaous6 pri
vado desenvolveu-se a tal ponto que, a despeito dos problemas
que ele apresenta, é necessário considerá-Ioeomo uITlmeiosuple
mentar e natural de aproveitamento dos suportes audiovisuais
para uso privado.

Aponta, todavia, as razões pelas quais durantealgurisanos
este sistema poder:ia bem constituir o método principal de apro
veitamento:

a) em um grande número de casos, os suportes audiovisuais
para uso privado são produtos que o consumidor não deseja ver
senão uma só vez, ou que não suportam a repetição freqüente,
contrariamente ao que ocorre com os produtos sonoros;

b) os suportes audiovisuais para uso privado perl11anecem
bastante custosos. Embora esteja previstamnabaixa, se um
consumidor tem apossibílidade de alugar um casseteouuffivídeo
por preço bem inferior, é provável que se interesse muito mais
pelo vídeo, e, de maneira particular, pelos programas que dese
jaria ver uma vez, mas pelos quais ele não pode ou não quer
gastar a alta quantia necessária para a compra de uma cÓpia;

c) o produto (cassetes e discos-vídeoJéemgeralaptoa
resistir à manipulação pelo público que o aluga (embora pesqui
sas sejam necessárias para poder indicar o número de vezes que
um cassete pode ser. utilizado; as estimativas variam atualmente
entre 20 e 2.000 vezes).

No que diz respeito à utilização dos direitos de autores e
conexos devidos pelos exibidores cinematográficos pela execução
pública de obras musicais e lítero-musicais, de fonogramas, inter
pretações e execuções incluídas nas películas, a autorização cabe
ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição--'-LCAD,que
poderá realizar o recebimento diretamente ou mediante convênio
com a entidade interessada, e quearrecadarádosexibidorescine
matográficos os direitos autorais devidos desde 1.°+1982, nos
termos do despacho do Colegiado na 93.a Reunião Ordinária,de
10-2-1982.

Embora a decisão inclua os direitos nãóll1l.lsicais, deliberação
ulterior os exclui do âmbito do ECAD.

A Tabela Única elaborada pelo ECAD foi homologada pelo
CNDA pela Resolução n. 25, de 11-3"1981, publicada no D~O.U.de

19-10,.1981 (Código 30).

Além disto, existem muitas restrições severas referentes a
esta~ associaç~es; inclusive sua aprovação prévia pelo Conselho
N~c:onal de DIr~lto Autoral, afim de tornar legal a sua consti
tUlçao como entIdade de titulares de "eopyright".

Ora, pessoa jurídica de. existência "apenasinformal"não
passa de uma sociedade de fato, sem poder de agir contra terceiros.

~on:ooartigo 30 daLein. 5.988 Coloca na dependência de
permIssao do autor toda forma de utilização de sua obra, inclusive
sua comunicação ao público, direta buindireta, por qualquer
for~a ou p:o.cesso, entre as quaisavideofonogTafia,prévendoo
paragrafo umco, que ainda quando essa fixação fórautorizada
sua execução pública, por qualquer meio, .só .. se poderá fazereo~
a pe~~issão prévia, para cada vez, do titular dos direitos patri
momaIS do autor - é bem de ver que, sem embargo das modifi
caçõe:s ,introduzidas .no·mencionadodispositivolégal,nãosérão os
locatanos, mas os diretores e administrados desses clubes que
estarão violando esses dispositivos,pois a eles équecabeainicia~
tiva de solicitar e obter a permissão.

Qual seria a solução do problema?

Considera o relatório da IFPIVIDEO que umdireitodedistri
buição poderia vir ... a .fortalecer o controledalocaçãodósvideo
gramas, ainda que seus efeitos estejam atualmente limitados {com
exceção dos países nórdicos). Nestes, o direito de distribuição
subsIste mesmo depois que o videograma tenha sido vendido ou
alugado, tendo portanto o produtor o direito de controlar não
somente a locação e o empréstimo· das cópias após sua venda
mas também sua venda ulterior. '

Um direito privado específico relativo à locação poderiafun
dar-se so~re .es_te precedente, e daria o direito deimpedir ou de
obter retr!burçoes sobre a, locação ou o empréstimodos·.videogra
mas depOIS que tenham sIdo vendidos sem procurar· todavia con
trolar as vendas ulteriores.

. ~ difícil .no momento--" prossegue=- prever se, a comercia
llzaçaodos VIdeogramas se fará,no futuro, através da locação ou
da venda.

.Al()c.açã~ de videocassetes já representa um volume de negó
elOS conslderavel. .Com decorrência da incompatibilidade presente
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X]i )iF/j~~~i~~(~~i .•~~~i~;j~9é~~a~~ desde que, de acordo com os artigos 103
i os titulares de "copyright" estrangeirosrião

pOlderrtserine:ml)rc.sE:lfe:ti'V'os de associações para a defesa judicial
Ol1.é~{trajlldj~cüüde seus direitos autorais, nem para cobrança dos



Quanto ao mais, outras providências não poderão tomar
aqueles senão apresentar, tanto no âmbito penal, como no civil,
suas defesas e contestações, mostrando a inviabilidade do "Proto
colo de (más) Intenções" e a impossibilidade em que se encon
tram de cumprir um diploma legal in fieri, ainda inexistente,
mesmo na maioria dos países mais adiantados nesta matéria.

129

Justitía, São Paulo, 50(141):91-129, jan./mar, 1988Justltia, São Paulo, 50(141):91.129, jan.lmar. 198B

no entanto encontrado solução apenas
problenna, pois escapam à competência do .ECAD

ca,be~m ao autor do Toteiro original, ou adaptado, ao
eventual adaptador, ao realizador do filme, aoS artistas etc.

O melhor critério, no que diz respeito aos. cinemas, continua
sendo o de uma.percentagem sobre o valor de ingresso.

Como, na hipótese em estudo, naosecogitadeentrada,será
o de uma percentagem sobre o valor pago mensalmente pelos
sócios ou assinantes de videoclubes ou retribuição dos locadores,
na proporção fixada na Tabela .. única, e se não for prevista, na
mesma proporção do que for cobrado em favor dos artistas intér
pretes e executantes.

Não tendo 0< ECAD competência para efetuar esse último
recebimento, cabe uma consulta à Associação Brasileira de Pro
dutores Cinematográficos, que alterou seus Estatutos por decisão
em Assembléia Geral de 1-10-1981, para incluir entre seus obje
tivos, artigo 2.°:

"g) administrar e distribuir os .direitos autorais e conexos
de que sejam titulares os seus associados e representantes (sic)
decorrentes da. exibição pública ide. filmes cinematográficos, . da
sua radiodifusão e da sua. reprodução. em videocassetes, video
discos e. outros sistemas de divulgação. existentes ou que virem
a ser criados, observadas as disposições legais e regulamentares
referentes à arrecadação .. e distribuição, criadas pelo. Conselho
Nacional de Direito Autoral;

h) representar os seus associados, na defesa e cobrança dos
seus direitos autorais e conexos, patrimoniaíse111.orais,paraisso
praticando os atos que se fizerem necessários, judicial e extra
judicialmente."

Senão for alcançado um entendimento nessa base, <para
evitar surpresas desagradáveis~deverãoosvideoc1ubes, os distri·
buidores, locadores evendedores deobrasieínel11atográficasdepo
sitar em·. Juízo,<.até •. que .. a matériasejaidefinida .por .111eio de lei
ou por.decisão judicial,. ailnportância..c()rrespond~l1teàparcela
cobrada a título de. dir~itosmltorllisnosJilInéscine111atográficos,
calculada não evidentel11entes()breopreçod~entrllda,que,no
caso, •.. não existe, .. mas .. sobre a l11ensalidadeou<cal?ulando-se a
proporcionalidade, sendo outra a forma de remuneração.

É elaroque,eom isso, terão osvideocl1lpes, distribuidores,
locadores e revendedores de.0i)ras cinematográficassob .aforma
de videocassete resolvido o seu problema. O mesmo não ocorrerá
com as empresas cinematográficas, que enfrentarão a esfinge de
quem,a que título, em que proporção e com que provas irá
levantar as quantias depositadas.


